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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 4/2024

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA O PROJETO CARCERÁRIO
DE RESSOCIALIZAÇÃO UMA CHANCE PARA SER FELIZ DE
AÇAILÂNDIA E REGIÃO.

Art. 1º Fica declarado Utilidade Pública, o Projeto Carcerário de Ressocialização uma Chance para Ser Feliz
de Açailândia e Região, organização sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ nº 44.680.283/0001-35, com sede
na Avenida Santa Luzia, nº 277, Centro, Cidade Açailândia, Estado do Maranhão, com Estatuto Social
devidamente registrado no Livro A-54, folhas 190-193 do Cartório do 2º Ofício, desta Comarca.

Art. 2º Em razão do disposto no art. 1° ficam assegurados todos os direitos previstos em Lei.

Art. 3º A entidade deverá encaminhar anualmente ao Poder Legislativo Municipal, até 30 de março do
exercício subsequente, para devido controle e identificação, sob pena de revogação da declaração, os
seguintes documentos:

I — relatório anual de atividades;
II — declaração de que permanece cumprindo os requisitos exigidos para a concessão de declaração de
utilidade pública; e
III — cópia autenticada das alterações ocorridas no estatuto, se houver.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA  DAS  SESSÕES,  NA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  AÇAILÂNDIA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024.
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Justificativa

Como vereador, apresento o Projeto de Lei (PL) para conceder o Título de Utilidade Pública ao Projeto
Carcerário de Ressocialização "Uma Chance para Ser Feliz" de Açailândia e Região. Este projeto visa
reconhecer o valor e a relevância das atividades desenvolvidas por esta iniciativa na ressocialização de
indivíduos que cumpriram pena.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, assegura a dignidade da pessoa humana e a ressocialização do
condenado como objetivos fundamentais da República. Além disso, a Lei de Execução Penal (Lei nº
7.210/1984) estabelece que o Estado deve promover ações que visem à reinserção social do apenado.

Nesse contexto, o Projeto "Uma Chance para Ser Feliz" desempenha um papel crucial ao oferecer
oportunidades de capacitação, educação e trabalho aos detentos, preparando-os para uma reintegração
efetiva à sociedade. Ao conceder-lhe o Título de Utilidade Pública, reconhecemos sua contribuição para a
promoção da ressocialização e para a redução da reincidência criminal.

A legislação municipal, por sua vez, autoriza a concessão do título de utilidade pública a entidades que
atuem em áreas de interesse social, como a promoção da educação, cultura, saúde e assistência social,
conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município e em legislação específica sobre o tema.

Portanto, este projeto de lei está em plena conformidade com os princípios constitucionais e legais,
representando um importante passo na valorização das iniciativas de ressocialização e na construção de
uma sociedade mais justa e inclusiva.
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